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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 097/2023 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a 

Dispensa de Licitação para aquisição de peça e serviço de mão de obra para conserto da escavadeira hidráulica 

Hyundai, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. A empresa prestadora do serviço 

será IVAN REGINATTO, inscrita no CNPJ sob o n° 36.139.788/0001-69, no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e 

seiscentos reais), com base no Art. 75, § 7°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ibarama, 06 de dezembro de 2023. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 043/2023 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 Ratifica 

a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de material para continuação do desenvolvimento dos alunos do Pré-

Escolar – Educação Infantil e do 1° ao 8° ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Ibarama no 

ano letivo de 2024. A empresa contratada será INSTITUTO ALFA E BETO, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.458.084/0001-13, no valor de R$ 79.974,00 (setenta e nove mil novecentos e setenta e quatro reais), com 

base no Art. 25, Incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Ibarama, 06 de dezembro de 2023. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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